
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

lEI MUNICIPAL N9 61/85

i
, ,

Autoriza ao Poder Executivo abrir Cré

di to Adicional Especial, no valor de

Cr$ 7.000.000, aponta recurso e dá o~

tras providências.

o PREFEI'ID MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO:I
i

li Faço saber que o Poder. IEgis1ati vo aprovou e eu sanciono e pro -

1 II. te T~'mu 90' a se1n .u:::l:

:\

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adi-I,

ciona1 Espebia1, até o valor de Cr$ 7.000.000 (sete milhões de cruzeiros), na segui_n
il .

te JX)tação prçarrentária:

15
13

. 08.00.0000.000
08.46.0000.000
08.46.0310.000
08.46.0314.805

ENCARGOSGERAIS DO MUNICípIO
RECURSOS.SUPERVISIONADOSPELA SECRETARIADE
TURISM) E DESPüRI'OS
EDUCAÇÃOE CULTURA
EDUCAÇÃOFíSICA E DESPORI'OS
ASSISTt:NCIA FINANCEIRA
SUBVENÇÃOÀ LIGA HAMBURGUESADE FUTEBOLDE sALÃo
3231 - SUBVENçõESSOCIAIS ••••••••••••••••••••••••••

'Ial'AL DO CRt;DI'ID ADICIONALESPECIAL ••••••••••••••••

7.000.000

7.000.000

11.00.0000.000
11.62.0000.000
11. 62.3460.000
11. 62.3463.753

(,

Art. 29 - Servirá de recurso para atender a despesa prevista no

artigo anterior o cance1arrento de parte da seguinte JX)tação Orçarrentária:

15 ENCARGOSGERAIS DO MUNICípIO
08 RECURSOSSUPERVISIONADOSPELA SECRETARIADE

INDOS'IRIA E ~RCIO
INDOSTRIA, COMt;RCIOE SERVIços
INDOS'IRIA
PROMCX;ÃoINDUSTRIAL
FUNDODE DESENVOLVIMEN'IDINDUSTRIAL
4290 - DIVERSASINVERSÕESFINANCEIRAS ••••••••••••••• 7.000.000

'Ial'AL DO CA'N"CE1.AI.V1EN'ID ••••••• ,•••••••••• fi • • • • • • • • • • • •• 7 fII 000 . 000

Art. 39 - Esta IEi entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrário.

GABINErE DO PREFEI'ID MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO,aos 11 (onze) di
as do res de julho do ano de 1985.

ON SIQUEIRA LEM)S

etário de Planejamento,

em exercício •

.. ii


